
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N. 353 /2002 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 
BRASILIA, no uso de suas atribuições estatutárias, de acordo com a Resolução n. 
001/1 992, do Conselho Diretor da FUB, e tendo em vista o constante do processo 
UnBDoc n. 10346/2002 (Memo. PAT n. 031/2002, de 5 de março), 

RESOLVE: 

Autorizar a incorporação, ao acervo patrimonial da Fundação 
Universidade de Brasília/FUB, dos bens abaixo relacionados, doados pela 
Funsaúde, bem como a alocação desses na carga do agente patrimonial da 
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo/FAU 

• 13 cadeiras giratórias, sem braços, mod. 2280, marca Flegma Danna; 
• 8 mesas fessroplast, mod. STD 304; 
• 1 projetor portátil multimídia, mod. DP 5500; 
• 1 scannerAGFA 1212p Paralelo. 

Brasília, i27 de 	 de 2002. 

Lauro Morhy 
Reitor 

cc: DAF/DRM/PAT/FAU/ACS. 


